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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº574/2025

(de 30 de junho de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  o  senhor  ARLINDO  RAMOS  JÚNIOR,  inscrito  no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.019.***-91,  do  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  ASSESSOR  ESPECIAL  EM  DIREITO
TRIBUTÁRIO,  cargo em comissão CC1, subordinado ao Chefe do Poder
Executivo.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 30º (trigésimo) dia do mês de junho de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 57aa1cd8-e66b-4973-83dc-a4ffe8086c91

PORTARIA Nº575/2025

(de 30 de junho de 2025 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora  ADRIELLY  BEATRIZ  DE  BRITO
VANCONCELOS,  inscrita  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº

***.146.***-69,  para  o  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de
ASSESSORA  ESPECIAL  EM  DIREITO  TRIBUTÁRIO,  cargo  em
comissão CC1, subordinada ao Chefe do Poder Executivo.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 30º (trigésimo) dia do mês de junho de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 85b6d533-6230-4024-bf50-0bd59e62a8fa

PORTARIA Nº 576/2025

(de 30 de junho de 2025 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  o  senhor  JOSÉ  DAVI  BEZERRA  CAVALCANTE
FILHO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.970.***-08, do
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  COORDENADOR  DA
JUVENTUDE,  cargo  em  comissão  CC2,  subordinado  a  Secretaria
Municipal de Eventos, Esporte e Lazer.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 30º (trigésimo) dia do mês de junho de 2025 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 7dcdffee-500f-476c-bf91-5a5b4a2d2111

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
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CONTRATO Nº: 82/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4.147/2023
INEXIGIBILIDADE Nº: 33/2023

CONTRATANTE:  Município  de  Maragogi/AL,  CNPJ  nº
12.248.522/0001-96, representado pelo Secretário Municipal de Turismo
e Desenvolvimento Econômico, Sr. Lucas Victor da Silva Rodrigues.

CONTRATADA:  CASHPAGO  SOLUÇÕES  LTDA,  CNPJ  nº
28.584.601/0001-08,  representada  por  seu  sócio-administrador,  Sr.
Waldney de Oliveira.

OBJETO  DO  CONTRATO:  Fornecimento  de  plataforma  digital  para
gestão e controle do sistema de turismo do Município de Maragogi.

FUNDAMENTO LEGAL:  Artigos  78,  inciso  XII,  e  79,  inciso  I,  da  Lei  nº
8.666/1993.

MOTIVAÇÃO:  O  objeto  contratual  não  vem  sendo  executado  e  os
serviços  não  atendem  às  necessidades  da  Administração  Pública,
conforme  justificativa  da  Secretaria  Municipal  de  Turismo  e
Desenvolvimento  Econômico,  respaldada  por  parecer  jurídico  favorável
da Procuradoria Geral do Município.

DATA DA RESCISÃO: 16 de junho de 2025

Maragogi/AL, 30 de junho de 2025.

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: cb9e6bee-8d5d-4ebc-b1ed-087a5b85a991

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

PORTARIA Nº 573/2025

(de 30 de junho de 2025)

PRORROGA  O  PRAZO  DE  CONCLUSÃO  DE  SINDICÂNCIA  DA  COMISSÃO
PERMANENTE  DE  SINDICÂNCIA  E  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI – AL.

A  CORREGEDORIA  INTERNA  DA  GUARDA  CIVIL  MUNICIPAL  DE
MARAGOGI, Estado de Alagoas, no uso da competência que lhe confere
o art.  31,  I,  II,  III,  IV,  e  o  artigo  32,  §3  da Lei  Municipal  nº  765/2022,  e
tendo em vista o disposto no art. 154 da lei municipal nº 188, de 31 de

maio de 1995.

CONSIDERANDO  a  portaria  nº  337  de  06  de  fevereiro  de  2025,
publicada no diário oficial do município em 11 de fevereiro de 2025, que
designa  membros  para  compor  A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
SINDICÂNCIA  E  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  DO
MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI-Al,  em  conformidade  com  o  disposto  na
Lei Municipal nº 765/2022, Art.31 e Art.32 § 1°., que tem a Corregedoria
Interna  da  Guarda  Municipal  pelos  trabalhos  apurados  pela  respectiva
Comissão; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 474 de 29 de abril de 2025, publicada no
Diário Oficial do Município de Maragogi – AL, no dia 29 de abril de 2025
para  instaurar  o  Processo  Administrativo  nº  1.462  de  28  de  abril  de
2025.

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos
trabalhos  da  Comissão  Permanente  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo Disciplinar, designada para apurar os fatos mencionados
no Processo Administrativo Disciplinar nº 1.462 de 28 de abril  de 2025
instaurado através da Portaria nº 474 de 29 abril de 2025, publicada no
Diário Oficial  do Município de Maragogi-AL,  no dia 29 de abril  de 2025,
bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem
no  curso  dos  trabalhos,  ante  as  razões  apresentadas  no  Memorando
nº 1.593de  29 de junho  de 2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com
efeito  retroativo  a  27  de  junho  de  2025,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE  DA  CORREGEDORIA  INTERNA  DA  SECRETARIA
ESPECIAL DE PROTEÇÃO E DEFESA SOCIAL, Estado de Alagoas, aos
30 (trinta) dias do mês de junho de 2025.

WEVERSON DE ALBUQUERQUE SILVA

Corregedoria interno da Guarda Civil  do Município de Maragogi,  Estado
de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 37beca2e-157e-4f75-a210-f6034938f890
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maragogi – Lei nº 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

 

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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